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LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 
DA SUSTENTABILIDADE DO USO DOS RECURSOS PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE PESCA

.......................................................................................................................................................

Seção II 
Da Atividade Pesqueira
.......................................................................................................................................................

Art. 6º O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, periódica ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção: 

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados; 

II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros; 

III - da saúde pública; 

IV - do trabalhador. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade pesqueira é proibido: 

I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente; 

II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos não permitidos pelo órgão competente;

III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente; 

IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente; 

V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância estabelecida em norma específica; 

VI - em locais que causem embaraço à navegação; 

VII - mediante a utilização de: 

a) explosivos;

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito semelhante ao de explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou predatórios.   

§ 2º São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida. 

Art. 7º O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante: 

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros; 

II - a determinação de áreas especialmente protegidas; 

III - a participação social; 

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro; 

V - a educação ambiental; 

VI - a construção e a modernização da infraestrutura portuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários; 

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira; 

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira; 

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira; 

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação específica. 

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei. 

Art. 25. A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos administrativos: 

I - concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos destinados à exploração de recursos pesqueiros;

II - permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III - autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de torneios ou gincanas de pesca amadora; 

IV - licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira; 

V - cessão: para uso de espaços físicos em corpos d'água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura. 

§ 1º Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei. 

§ 2º A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira. 

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial, além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada pelo órgão público federal competente. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
LEI Nº 8.617, DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DO MAR TERRITORIAL

Art. 1º O mar territorial brasileiro compreende uma faixa de doze milhas marítima de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil. 

Parágrafo único. Nos locais em que a costa apresente recorte profundos e reentrâncias ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade imediata, será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, para o traçado da linha de base, a partir da qual será medida a extensão do mar territorial. 

Art. 2º A soberania do Brasil estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 15.223, DE 5 DE SETEMBRO DE 2018
Institui a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca no Estado do Rio Grande do Sul e cria o Fundo Estadual da Pesca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca no Estado do Rio Grande do Sul, objetivando promover o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira como forma de promoção de programas de inclusão social, de qualidade de vida das comunidades pesqueiras, de geração de trabalho e renda e de conservação da biodiversidade aquática para o usufruto desta e das gerações futuras.

Parágrafo único. Esta Lei é aplicável a toda atividade de pesca exercida no Estado do Rio Grande do Sul, incluindo a faixa marítima da zona costeira, em conformidade com o disposto no art. 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004, e no art. 1º da Lei Federal nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.

Seção I

Dos Princípios, das Diretrizes e dos Objetivos

Art. 2º Constituem princípios da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca:

I - a sustentabilidade social, econômica e ambiental da atividade pesqueira;

II - a preservação e a conservação da biodiversidade;

III - a gestão democrática e transparente dos recursos pesqueiros com a participação das comunidades locais, dos institutos de pesquisa e Universidades, de instituições governamentais e não governamentais;

IV - o respeito à dignidade do profissional dependente da atividade pesqueira e aos saberes e conhecimentos tradicionais;

V - a ação integrada para o desenvolvimento do setor, baseado nos melhores dados científicos e respeitadas as limitações ambientais, garantindo a exploração racional dos recursos pesqueiros;

VI - o respeito à tradicionalidade, no que diz respeito aos saberes e técnicas ligadas às pescarias, de acordo com o Decreto Federal nº 5.051, de 19 de abril de 2004, e com o Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007; e

VII - a garantia da qualidade de vida das comunidades pesqueiras.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 64, DE 1 DE ABRIL DE 1993
Dispõe sobre a pesca industrial de arrasto de camarões e aproveitamento compulsório da fauna acompanhante dessa pesca na costa do Estado do Amapá.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ, Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado manteve e eu, nos termos do § 8º, do art. 107, da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei;

Art. 1º O Poder Executivo Estadual, através dos órgãos públicos, com atribuições para fiscalizar, controlar e administrar as atividades pesqueiras, de acordo com o art. 220, Incisos I, II, e III da Constituição do Estado do Amapá, veda a pesca industrial de arrasto de camarões na costa estadual, nos casos de :

I - período de defeso, estabelecido por Lei, de 20 de dezembro a 20 de março;

II - pesca de arrasto a menos de trinta milhas marítimas da costa;

III - barcos estrangeiros arrendados que não contribuírem com transferência de tecnologia e melhores inovações, do que os barcos brasileiros, na diminuição da pesca predatória e no maior aproveitamento da fauna acompanhante.

§ 1º O acesso à pesca industrial na costa do Amapá será controlado pelo Estado através do seu órgão competente em conjunto com Órgão Federal.

§ 2º O controle do esforço de pesca será feita de acordo com o poder de pesca, o desempenho das embarcações e o volume da fauna acompanhante desperdiçada.

Art. 2º Regulamentando-se o estabelecido no art. 44, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado do Amapá, o Poder Executivo Estadual, garantirá que as empresas de pesca se responsabilizem pelo aproveitamento compulsório da fauna acompanhante da pesca de arrasto de camarões na costa estadual.

§ 1º Cada barco da frota pesqueira terá que desembarcar um mínimo de 30% (trinta por cento) de sua capacidade de carga em pescado aproveitável ao consumo humano da fauna acompanhante, por viagem de quarenta dias.

§ 2º A empresa que desejar, poderá optar pela introdução de barco exclusivamente coletor da fauna acompanhante da pesca, desembarcado nos postos do Estado uma produção equivalente ao estabelecido no parágrafo anterior, por viajem de cada barco da frota camaroeira.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
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Partes

REQUERENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ ADVOGADOS: PAULO DE TARSO DIAS KLAUSAU REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ

Ementa

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI N. 64, DE 01.04.1993, DO ESTADO DO AMAPÁ, QUE DISPÕE SOBRE A PESCA INDUSTRIAL DE ARRASTO DE CAMAROES E APROVEITAMENTO COMPULSORIO DA FAUNA ACOMPANHANTE DESSA PESCA NA COSTA DO ESTADO DO AMAPÁ. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE. CONSTITUIÇÃO, ART. 24, VI, E PARS. 1. E 2.; ART. 225, PAR. 1., INCISOS V E VII, E PAR. 4., E ART. 178, IV. RELEVÂNCIA DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL, NO QUE CONCERNE AO INCISO III DO ART. 1. E PAR. 2. DO MESMO ARTIGO; QUANTO AOS PARS. 1. E 2. DO ART. 2., BEM ASSIM DE REFERENCIA AO ART. 3. E SEUS PARAGRAFOS E AO ART. 4., TODOS DA LEI N. 64, DE 01.04.1993, DO ESTADO DO AMAPÁ, SENDO, ALÉM DISSO, CONVENIENTE A SUSPENSÃO DE SUA VIGENCIA, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO. NÃO CABE TER, DESDE LOGO, O ESTADO-MEMBRO COMO SEM COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PARA DISPOR SOBRE FISCALIZAÇÃO DA PESCA, COM VISTAS A DIMINUIÇÃO DA PESCA PREDATORIA E AO MAIOR APROVEITAMENTO DA "FAUNA ACOMPANHANTE" E AO CONTROLE DE SEU DESPERDICIO. PREVISÃO DE AÇÃO CONJUNTA COM O ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE. SÃO RELEVANTES OS FUNDAMENTOS DA INICIAL, QUANDO SUSTENTA QUE HÁ INCOMPETENCIA LEGISLATIVA DO ESTADO PARA DISPOR SOBRE BARCOS ESTRANGEIROS E NACIONAIS, QUANTO A CAPACIDADE DE CARGA E AO PERCENTUAL MINIMO DE DESEMBARQUE EM PESCADO APROVEITAVEL AO CONSUMO HUMANO DA "FAUNA ACOMPANHANTE", POR VIAGEM. NÃO PODE, ALÉM DISSO, O ESTADO FAZER DISCRIMINAÇÕES ENTRE EMPRESAS, TENDO EM CONTA O ESTADO DE ORIGEM. DEFERIMENTO, EM PARTE, DA MEDIDA CAUTELAR, PARA SUSPENDER A VIGENCIA DOS DISPOSITIVOS ACIMA REFERIDOS, ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO.

Decisão

Por votação unânime, o Tribunal deferiu, em parte, a medida cautelar, para suspender, até a decisão final da ação, os efeitos do inciso III do art. 1°; do § 2° do art. 1°; dos §§ 1° e 2° do art. 2°; do art. 3° e seus parágrafos; e art. 4°, todos da Lei n. 64, de 01.04.93, do Estado do Amapá. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Sydney Sanches. Plenário, 01.07.93.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6218

Origem:
RIO GRANDE DO SUL
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Relator:
MINISTRO CELSO DE MELLO
Distribuído:
14-Ago-2019

Partes:
Requerente: PARTIDO LIBERAL - PL (CF 103, VIII)

Requerido :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Dispositivo Legal Questionado

Parágrafo único do art. 001°, assim como a alínea "e" do inciso 0VI do art. 030 da Lei nº 15223, de 05 de setembro de  2018,  editada  pelo  Estado  do  Rio Grande do Sul.

Lei n° 15223, de 05 de setembro de 2018

Institui  a  Política  Estadual   de   Desenvolvimento Sustentável da Pesca no Estado do Rio Grande do Sul  e cria o Fundo Estadual da Pesca. 

Art. 001º - Fica  instituída  a   Política   Estadual   de   Desenvolvimento 

Sustentável da Pesca no Estado do Rio Grande  do  Sul,  objetivando  promover  o 

desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira como  forma  de  promoção  de 

programas de inclusão social, de qualidade de vida das  comunidades  pesqueiras, 

de geração de trabalho e renda e de conservação da biodiversidade aquática  para 

o usufruto desta e das gerações futuras. 

    Parágrafo único - Esta Lei é aplicável a toda atividade de pesca exercida no 

Estado do Rio Grande do Sul, incluindo a faixa marítima  da  zona  costeira,  em 

conformidade com o disposto no art. 003º, inciso  00I,  do  Decreto  Federal  nº 

5300, de 07 de dezembro de 2004, e no art. 001º da Lei Federal nº 8617, de 04 de 

janeiro de 1993. 

    Art. 030 - É proibida a pesca: 

    (...)

         0VI - mediante a utilização de: 

    (...)

    e) toda e qualquer rede de arrasto tracionada por  embarcações  motorizadas, 

em todo território do Estado do Rio  Grande  do  Sul,  incluindo  as  12  milhas 

náuticas da faixa marítima da zona costeira do Estado.
Decisão Monocrática da Liminar

EMENTA: 1. A controvérsia constitucional: vedação à pesca de arrasto na faixa marítima da zona costeira do Estado do Rio Grande do Sul (Lei gaúcha nº 15.223/2018).                         2. Federação e repartição constitucional              de competências. 3. Mar territorial brasileiro e competência legislativa. 4. A questão                         da competência comum e da competência legislativa concorrente sob a égide                            do federalismo de cooperação.                                 5. Competência do Estado-membro para legislar concorrentemente, em contexto de condomínio legislativo, com a União Federal, em tema de defesa do meio ambiente, inclusive estabelecendo medidas para proteção ao meio ambiente marinho.                               6. Importante precedente do Supremo Tribunal Federal que reconheceu aos Estados-membros legitimidade para editar leis estaduais que vedem a prática da pesca predatória, especialmente quando realizada mediante a técnica da pesca de arrasto no mar territorial brasileiro (ADI 861-MC/AP, Pleno). 7. O princípio que veda o retrocesso ambiental não permite que se suprimam ou que se reduzam os níveis de concretização já alcançados em tema de direito ambiental. 8. A preservação da integridade do meio ambiente: expressão constitucional de um direito fundamental que assiste à generalidade das pessoas, qualificando-se como dever-poder que também se                   impõe aos Estados-membros. A Lei                           gaúcha n. 15.223/2018 como instrumento de legítima realização dos fins visados pelo                  art. 225 da Constituição da República.                         9. A atividade econômica (e profissional) não pode ser exercida em conflito com os princípios constitucionais destinados a tornar efetiva a proteção ao meio ambiente       (CF, art. 170, VI). 10. Legitimidade                       da denegação da medida cautelar                      "ad referendum" do Plenário do Supremo Tribunal Federal em face da inocorrência, no caso, da plausibilidade jurídica da pretensão de inconstitucionalidade e, também, em razão da necessidade de pronunciamento imediato sobre o litígio constitucional "sub judice". Medida cautelar indeferida "ad referendum" do E. Plenário do Supremo Tribunal Federal.

DECISÃO:

1. A controvérsia constitucional

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Partido Liberal (PL), com o objetivo de questionar         a legitimidade jurídico-constitucional do parágrafo único do art. 1º e da alínea "e" do inciso VI do art. 30, ambos da Lei estadual nº 15.223/2018, editada pelo Estado do Rio Grande do Sul, que "Institui a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca no Estado do Rio Grande do Sul e cria o Fundo Estadual da Pesca".

Os preceitos legais impugnados na presente sede de fiscalização normativa abstrata possuem o seguinte conteúdo material:

"Art. 1º. (...)

Parágrafo único. Esta Lei é aplicável a toda atividade de pesca exercida no Estado do Rio Grande do Sul, incluindo a faixa marítima da zona costeira, em conformidade com o disposto         no art. 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 5.300, de 7 de dezembro      de 2004, e no art. 1º da Lei Federal nº 8.617, de 4 de janeiro de 1993.

…...................................................................................................

Art. 30. É proibida a pesca:

…...................................................................................................

VI - mediante a utilização de: 

…...................................................................................................

e) toda e qualquer rede de arrasto tracionada por embarcações motorizadas, em todo território do Estado do Rio Grande do Sul, incluindo as 12 milhas náuticas da faixa marítima da zona costeira do Estado." (grifei) 

A agremiação partidária autora da presente ação direta sustenta a inconstitucionalidade formal dos dispositivos normativos em questão, pois, segundo alega, a Assembleia Legislativa gaúcha, ao dispor sobre a proibição de pesca nas 12 milhas náuticas da faixa marítima da zona costeira do Estado do Rio Grande do Sul, teria usurpado a competência constitucionalmente outorgada ao Congresso Nacional para legislar sobre os bens dominiais da União Federal (CF, art. 48, V), notadamente no que se refere ao mar territorial brasileiro (CF, art. 20, VI).

Eis, em síntese, as razões subjacentes à pretensão formulada pelo Partido Liberal nesta demanda constitucional:

"II. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA

II.1 - DA INCONSTITUCIONALIDADE DA COMPETÊNCIA DO ESTADO DA FEDERAÇÃO PARA LEGISLAR SOBRE BEM PÚBLICO DA UNIÃO:

No dia 5 de setembro de 2018, o Governador do Estado do Rio Grande do Sul promulgou a Lei nº 15.223, que instituiu a 'Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável da Pesca' e criou o 'Fundo Estadual da Pesca'. A propositura legislativa, decorrente de iniciativa do Poder Executivo estadual, foi aprovada pela Assembleia Legislativa gaúcha no dia 21 de agosto de 2018, e teve como objetivo principal reordenar o setor pesqueiro, assim como criar este Fundo Estadual da Pesca no estado.

.......................................................................................................

Inicialmente, precisamos analisar a existência de erros jurídicos crassos no texto proposto pelo executivo estadual do Rio Grande do Sul. O primeiro refere-se à inconstitucionalidade latente da competência do Estado para legislar sobre bem público da União. Cabe salientar que a Faixa Marítima descrita no texto legislativo     é um bem público da União, conforme estabelece o artigo 20,    inciso VI, da Constituição Federal: 'Art. 20. São bens da União: [...] VI - o mar territorial;'

.......................................................................................................

Ocorre que, quando existir a necessidade de regulamentação sobre a utilização deste tipo de bem público, deve-se respeitar a titularidade do bem, por exemplo, caberá sempre à União legislar sobre os seus bens, assim como caberá ao Estado da Federação legislar sobre o bem cuja titularidade lhe tenha sido atribuída. Essa premissa é decorrência lógica da própria titularidade atribuída constitucionalmente, já que não há razão outra de se arrolar os bens da União na Carta Magna senão a de assegurar que a ela caberá definir como se dará o uso, o gozo, a disposição e a reinvindicação do respectivo patrimônio, seja por razões de segurança e soberania do Estado, seja para garantia da adequada execução dos serviços públicos ou de que nenhum cidadão será privado do acesso aos seus direitos fundamentais.

.......................................................................................................

Desta forma, diante da clara afronta à Constituição Federal, requer que seja declarado inconstitucional o parágrafo único do art. 1º da Lei Estadual nº 15.223, de 5 de setembro de 2018,     do Rio Grande do Sul, assim como a alínea 'e' do inciso VI do art. 30 da mesma norma estadual gaúcha.

II.2 - DA INAPLICABILIDADE DO ART. 24, INCISO VI, DA CRFB/88

.......................................................................................................

Depreende-se da leitura do artigo 24 e seus incisos que tal competência concorrente deve ser exercida no tocante a propositura legislativa, não cabendo no que se refere à     gestão administrativa ou judicial dos membros da federação. Desta forma, nos casos estabelecidos no artigo 24 da Carta Magna caberá aos Estados, Municípios e a União legislar concorrentemente, mas sempre respeitando a titularidade dos bens sobre os quais desejam legislar. (...):

.......................................................................................................

Com efeito, o que se pretende demonstrar nesta ação declaratória de inconstitucionalidade é que a competência concorrente estabelecida pela Carta Magna não poderá ser exercida quando o pleito proposto abranger bem de titularidade da União, por conflito de competência legislativa. Entender de forma diversa seria considerar inócua a previsão constitucional que arrola expressamente cada um dos bens da União e dos Estados, dando asas à total liberdade de legislar sobre coisa alheia, da mesma forma que admitir, apenas por esforço exemplificativo, que um cidadão particular bem possa estabelecer, independentemente da existência de qualquer instrumento de delegação ou contrato, a forma de usar um bem do qual não é titular.

.......................................................................................................

II.3 - DO DESRESPEITO A ENTENDIMENTO FIRMADO PELO GOVERNO FEDERAL

Para reforçar o entendimento de que cabe à União legislar sobre seus bens, apresentamos portarias do ICMBIO que regulamentam a pesca na faixa marítima brasileira. Em cada estado da federação o ICMBIO criou uma portaria que estabelece os limites mínimos para pesca de arrasto, no caso do Rio Grande do Sul, a portaria SUDEPE Nº N-26, 28 de julho de 1983, estabelece que tal tipo de pesca precisa ser feito após 3 milhas da costa do Estado.

Segundo informações do próprio 'website' do ICMBIO, '(...) o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade é uma autarquia em regime especial. Criado dia 28 de agosto de 2007, pela Lei 11.516, o ICMBio é vinculado ao Ministério do Meio Ambiente e integra o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama). Cabe ao Instituto executar as ações do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, podendo propor, implantar, gerir, proteger, fiscalizar e monitorar as UCs instituídas pela União. Cabe a ele ainda fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, preservação e conservação da biodiversidade e exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das Unidades de Conservação federais'.

.......................................................................................................

Desta forma, suplicamos que seja declarado inconstitucional o parágrafo único do art. 1º da Lei Estadual nº 15.223, de 5 de setembro de 2018, do Rio Grande do Sul, assim como a alínea 'e' do inciso VI    do art. 30 da mesma norma estadual gaúcha." (grifei)

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul prestou esclarecimentos, afirmando que as medidas legislativas adotadas naquela unidade da Federação, além de harmonizarem interesses de diferentes setores econômicos, objetivam, especialmente, a proteção do ecossistema e dos biomas marinhos existentes no território costeiro do Estado do Rio Grande do Sul.

A manifestação da Assembleia Legislativa gaúcha apoia-se, ainda,  em parecer jurídico da lavra do Professor MARCELO NEVES, que,       no curso do processo de elaboração da lei estadual em questão, opinou "(...) pela constitucionalidade e legalidade da vedação ao uso do método de arrasto na parte marítima da zona costeira do Estado do Rio Grande do Sul" (grifei), cabendo transcrever, por oportuno, a síntese do pronunciamento emanado daquele ilustre jurista pernambucano, que resultou na formulação da seguinte ementa:

"1. Art. 24, inciso VI c/c § 2º, da Constituição Federal: competência legislativa concorrente suplementar dos Estados sobre normas específicas referentes ao 'desenvolvimento sustentável da pesca', desde que compatíveis com a legislação federal definidora de 'normas gerais' sobre essa matéria. Compatibilidade do anteprojeto de lei apresentado ao CONGAPES em 19/04/2018 com a legislação federal sobre a matéria, inclusive com o art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.959/2009.

2. Art. 23, incisos VI e VII, da Constituição Federal: respeitada a legislação federal (normas gerais) e a legislação estadual suplementar (normas específicas em vista das peculiaridades e necessidades locais), competência dos Estados para controlar o emprego de técnicas e métodos que comportem risco ao meio ambiente, assim como para 'exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual'. Competência dos Estados Membros para estabelecer, em exercício de competência administrativa comum, medidas administrativas destinadas a   realizar as determinações do art. 8º, incisos XII e XX, da Lei Complementar nº 140/2011; pretensão do anteprojeto de lei apresentado ao CONGAPES em 19/04/2018.

3. Evidências empíricas do caráter altamente danoso da pesca por meio de 'rede de arrasto tracionada por embarcações motorizadas' para a fauna marinha nas doze milhas náuticas da faixa marítima da zona costeira do Rio Grande do Sul, com impactos negativos não apenas para o meio ambiente, mas também para a economia desse Estado Membro.

4. Enquadramento do art. 31, inciso VI, alínea 'e', do anteprojeto apresentado ao CONGAPES em 19/04/2018 na competência legislativa concorrente suplementar do Estado      do Rio Grande do Sul em matéria de 'desenvolvimento sustentável da pesca'.

5. Prevalência da competência do Estado do Rio Grande do Sul para, com base em lei decorrente de sua competência legislativa concorrente suplementar, realizar 'ações administrativas' destinadas a impedir, em sua jurisdição, a pesca por meio de rede de arrasto tracionada por embarcações motorizadas.

6. Em caso de transformação do anteprojeto apresentado                 em 19/04/2018 ao CONGAPES em lei estadual, prevalência do seu art. 31, inciso VI, alínea 'e', sobre o art. 3º, inciso III, da Instrução Normativa MPA/MMA nº 10/2011.

7. Anteprojeto de lei apresentado em 19/04/2018 ao CONGAPES, especialmente o seu art. 31, inciso VI, 'e': restrição constitucionalmente legítima ao princípio constitucional da livre inciativa ou à liberdade econômica; compatibilidade com a legislação complementar reguladora das competências administrativas comuns e com o direito internacional econômico liberal em vigor no Brasil; defesa do meio ambiente marítimo, especialmente a preservação da fauna marinha, mediante legítima restrição à atividade econômica. Atividade pesqueira danosa à economia do Rio Grande do Sul: comprometimento do 'recrutamento de diversas espécies de importância econômica'.

8. Competência legislativa concorrente suplementar e competência administrativa comum dos Estados no espaço de suas águas marítimas: de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, competência estadual para estabelecer normas legais e tomar medidas administrativas de proteção ao ambiente e de preservação da fauna marinha no âmbito do mar territorial, da plataforma continental e da zona econômica exclusiva do respectivo Estado; nos termos da legislação federal ('normas gerais'), competência espacial expressa para legislar suplementarmente e praticar ações administrativas no mar territorial do Estado. Compatibilidade do anteprojeto de lei apresentado em 19/04/2018 ao CONGAPES, especialmente do seu art. 31, inciso VI, alínea 'e', com as normas constitucionais e legais federais de competência territorial, com respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

9. Deferimento parcial da ADI 861 MC/AP: sem impacto negativo sobre a constitucionalidade do anteprojeto ora analisado, tampouco do seu art. 31, inciso VI, alínea 'e'; diversidade de objetos e fundamentos. ADI 4085/RO, em andamento: objeto diferente; intrusão da legislação estadual na competência legislativa da União para estabelecer 'normas gerais' no âmbito da competência concorrente, ao contrário do citado dispositivo do anteprojeto de lei como disposição normativa específica compatível com as normas constitucionais e legais federais pertinentes.

10. Vedação da pesca por meio de rede de arrasto tracionada por embarcações motorizadas no mar territorial      do Rio Grande do Sul: constitucionalidade e legalidade do         seu estabelecimento mediante decreto do Executivo estadual,       no exercício de competências VI e VII e nos termos do art. 8º, incisos XII e XX, da Lei Complementar nº 140/2011." (grifei)

Sendo esse o contexto, passo a analisar o pedido de medida cautelar ora deduzido. 

Antes de fazê-lo, no entanto, entendo necessário estabelecer algumas premissas que tenho por essenciais ao julgamento que devo proferir nesta Corte Suprema.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA SAP/MAPA Nº 115, DE 19 DE ABRIL DE 2021

Aprova o Plano para a Retomada Sustentável da Atividade de Pesca de Arrasto na Costa do Rio Grande do Sul.

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do Art. 29 do Anexo I ao Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 21000.082670/2020-68, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano para a Retomada Sustentável da Atividade de Pesca de Arrasto na Costa do Rio Grande do Sul de que trata a Portaria da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nº 9, de 14 de janeiro de 2021, conforme Anexo I.

§1º O Plano para a Retomada Sustentável da Atividade de Pesca de Arrasto na Costa do Rio Grande do Sul será disponibilizado no sítio eletrônico da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento através do endereço https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca.

§2º O Plano para a Retomada Sustentável da Atividade de Pesca de Arrasto na Costa do Rio Grande do Sul poderá ser revisado periodicamente.

§3º As medidas de ordenamento propostas no Plano para a Retomada Sustentável da Atividade de Pesca de Arrasto na Costa do Rio Grande do Sul serão regulamentadas por ato normativo da Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE SEIF JÚNIOR
LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO
.........................................................................................................................................................

Art. 8º São ações administrativas dos Estados: 

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de Meio Ambiente; 

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente; 

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima; 

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os zoneamentos de âmbito nacional e regional; 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados; 

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º; 

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); 

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em: 

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e  

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Estado;  

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ; 

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX do art. 7º; 

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre; 

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e 

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 

Art. 9º São ações administrativas dos Municípios: 

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual de Meio Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio ambiente; 

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições; 

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente; 

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à gestão ambiental; 

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Meio Ambiente; 

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos; 

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio Ambiente; 

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente; 

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais; 

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na forma da lei; 

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município; 

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos: 

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou  

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei Complementar, aprovar: 

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e  

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município.  
..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

